
Governo Municipal

IPORA»^
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 2014/2024

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO
DEDOENCA A SERVIDORA LUCIANA DA COSTA
BERA ANDRADE. E DÉ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto m Art. 34, § 4° da Lei }f.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 06 de novembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANA DA COSTA

BERA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.012.465-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 052.053.029-25, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFjUVTIL. nomeada através da Portaria n°.
028/2016 de 29 de janeiro de 216, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de
novembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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fONCRDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO
DF.DOENCA A SERVIDORA LUCIANA DA
COSTA BERA ANDRADE. E DÉ OUTRAS

0 atestado Médico;

RESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

I —Conceder, no dia 06 de novembro de 2024, V2 (meio) período
deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServidnralVANETE PEREIRA DA SlLVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 ● SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro de
2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
o

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 06 de novembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
LUCIANA DA COSTA BERA ANDRADE, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.012.465-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 052.053.029-25, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 028/2016 de 29 de janeiro de 216, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de novembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de novembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:48676D5D

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 2013/2024 Iporã-(PR), 19 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOFNCA À SERVIDORA FDILENE MARCELO
FOGAGNOLO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:15C340EBSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 2016/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCINE lOHANA
GONÇALVES ANDRIONI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de novembro de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora
EDILENE MARCELO FOGAGNOLO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.663.964-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.171.509-15, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 02 PADRÕES, nomeada através das Portarias n°.

467/2012 de 23 de julho de 2012 e Portaria n°. 145/2018 de 05 de
março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de novembro de
2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei w® 835/2006;
o atestado Médico:
o

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 07 de novembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FRANCINE ÍOHANA GONÇALVES ANDRIONI, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.009.329-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 009.340.269-47, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná,

Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°.
1690/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

no

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de novembro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:406C8EC9

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de novembro de 2024.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2014/2024
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